
Ato nº 432, de 19 de dezembro de 1996

Dispõe sobre a concessão do vale transporte no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 12, inciso XX, do Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1º O vale transporte, de que trata a Lei nº 7.418, de 16 de

dezembro de 1985, regulamentada pelo Decreto nº 95247, de 17 de

novembro de 1987, e pela Instrução Normativa nº 13, de 12 de

novembro de 1990, da então Secretaria da Administração Federal 

SAF, constitui benefício que a Administração antecipará ao servidor

para utilização efetiva em despesas de deslocamento

residência-trabalho e vice-versa, e será concedido aos servidores do

Superior Tribunal de Justiça, conforme disposições deste Ato.

§ 1º Entende-se como deslocamento a soma dos segmentos componentes

do percurso residência-trabalho-residência, utilizando-se um ou

mais meios de transporte.

§ 2º O vale-transporte será fornecido de modo a atender aos

deslocamentos mensais do beneficiário, computados somente os dias

úteis.

Art. 2º O vale-transporte é utilizável em todas as formas  de

transporte coletivo público urbano ou, ainda, intermunicipal e

interestadual com características semelhantes às do urbano, operados

diretamente pelo Poder Público o mediante concessão ou permissão, em

linhas regulares e com tarifas fixadas pela autoridade competente.

Parágrafo Único. Excluem-se do disposto no caput deste artigo os

serviços seletivos e os especiais.

Art. 3º O controle e o atendimento do vale-transporte será realizado

pela Secretaria de Serviços Integrados de Saúde, por meio da Divisão

de Benefícios e demais Unidades deste Tribunal, de forma

descentralizada.

Art. 4º Será beneficiário do vale-transporte o servidor:

I  efetivo do Quadro de Pessoal do Superior Tribunal de Justiça;

II  requisitado pelo Superior Tribunal de Justiça;

III  ocupante de cargo em comissão de investidura originária;

IV  lotado provisoriamente.

Art. 5º O servidor requisitado poderá participar do Programa desde

que:

I  manifeste, por escrito, interesse em aderir ao Programa;

II  comprove que não acumula outro benefício de espécie semelhante,

obrigando-se a informar qualquer alteração posterior; e

III  comprove, mensalmente, seu rendimento do órgão de origem.

Art. 6º O benefício de que trata este Ato destina-se ao servidor



que:

I  faça itinerário que não seja contemplado pelo transporte

coletivo do Superior Tribunal de Justiça;

II  exerça suas funções em dias e/ou horários extraordinários ao

funcionamento regulamentar deste Tribunal;

III  esteja em treinamento oferecido pelo Superior Tribunal de

Justiça fora de suas dependências ou em horário não compatível com o

do Tribunal.

Parágrafo Único. É vedada a acumulação do benefício com outras

vantagens relativas ao transporte do beneficiário.

Art. 7º O vale-transporte não poderá ser incorporado ao vencimento

ou considerado como vantagem para qualquer efeito.

Art. 8º Não fará jus ao benefício o servidor:

I  em gozo de férias;

II  em gozo de qualquer tipo de licença;

III  cedido a órgão ou entidade do poder público.

Art. 9º Para receber o benefício, o servidor deverá:

I  cadastrar-se, anualmente, junto à Divisão de Benefícios,

mediante formulário próprio;

II  comunicar mudança de endereço à Divisão de Benefícios, visando

às alterações para o mês subseqüente;

III  no ato da inscrição, declarar, sob as penas da lei, que

utilizará o benefício para seu efetivo deslocamento

residência-trabalho e vice-versa.

Art. 10 É vedada a substituição do benefício por antecipação em

dinheiro ou qualquer outra forma de pagamento, exceto no caso de

falta ou insuficiência de estoque de vales-transporte nas centrais

ou postos de venda, para atendimento da demanda e funcionamento do

sistema.

Parágrafo Único. O beneficiário enquadrado na situação de

excepcionalidade referida no caput, que houver efetuado, por conta

própria, a despesa com seu deslocamento, receberá o ressarcimento,

na folha de pagamento imediata, do valor efetivamente despendido.

Art. 11 É da responsabilidade do servidor:

I  receber o vale transporte do servidor responsável pela

distribuição em sua Unidade;

II  solicitar sua exclusão mediante formulário próprio, caso

acumule benefícios com outras vantagens relativas a transporte, ou

não pretenda mais fazer uso do benefício;

III  solicitar a troca do vale-transporte, sem ônus, quando ocorrer

alteração de tarifa, no prazo de 3 (três) dias úteis.

Art. 12 A  entrega do vale-transporte far-se-á ao servidor no mês



subseqüente ao cadastramento, a partir do quarto dia útil em que as

empresas fornecedoras disponibilizarem os vales para a

comercialização.

Art. 13 Não caberá devolução do vale-transporte, exceto em caso de

afastamento do servidor, homologado pelo Superior Tribunal de

Justiça, ou solicitação da Divisão de Benefícios.

Parágrafo Único. Para efeito desse artigo, o servidor deverá

devolver

os vales-transporte correspondente ao período de afastamento sob

pena de pagamento do valor integral do benefício.

Art. 14 O vale-transporte será custeado na forma seguinte:

I  pelo beneficiário em até 6% (seis por cento) do seu vencimento

básico, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens em valor

proporcional ao número de vales recebidos;

II  pelo Superior Tribunal de Justiça no que exceder à parcela

referida no inciso anterior.

Art. 15 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrários.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

MINISTRO ROMILDO BUENO DE SOUZA

PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA


